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INDICAÇÃO Nº 218/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que viabilize 
a disponibilização, na rede pública municipal de saúde, dos medicamentos escitalopram, bupropiona, 
duloxeƟna, naltrexona e outros fármacos de alto custo e de uso conơnuo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo solicitar ao Poder ExecuƟvo a adoção de providências 
para disponibilizar, no âmbito da rede pública municipal de saúde, medicamentos de uso conơnuo e de 
elevado custo, como escitalopram, bupropiona, duloxeƟna e naltrexona, entre outros fármacos 
amplamente prescritos para o tratamento de transtornos de saúde mental e outras condições clínicas. 

Referidos medicamentos são frequentemente indicados por proĮssionais da saúde para o 
tratamento de depressão, ansiedade, dependência química, dor crônica e outros transtornos, sendo 
essenciais para a manutenção da saúde e da qualidade de vida de muitos pacientes. Contudo, o alto 
custo desses medicamentos acaba diĮcultando ou até mesmo impossibilitando a conƟnuidade do 
tratamento por parte de diversos munícipes, especialmente aqueles em situação de maior 
vulnerabilidade social. 

A disponibilização desses medicamentos na rede pública municipal contribuirá 
signiĮcaƟvamente para garanƟr o acesso ao tratamento adequado, evitando a interrupção terapêuƟca, 
agravamento de quadros clínicos e, consequentemente, a sobrecarga dos serviços de saúde. 

Diante disso, a presente propositura busca assegurar maior acesso da população aos 
tratamentos necessários, promovendo dignidade, cuidado e melhor qualidade de vida aos munícipes 
que dependem desses medicamentos para o controle de suas condições de saúde. 
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